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DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de consórcio público para prestação de serviços médicos especializados, consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde preventiva e curativa, dentre outros disponibilizados pelo consórcio.
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justifica-se a contratação, visto que, pois, conforme dispõe na Constituição Federal, artigo 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Sendo assim, o consórcio contratado irá realizar consultas especializadas, exames e procedimentos. Além da demanda eletiva, tem-se a demanda em caráter emergencial e especificidades. 
CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO
4.1. Trata-se de contratação de serviço, continuado a ser contratado mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/1993 e alterações e demais dispositivos legais pertinentes.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições pré-estabelecidas;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
e) Remeter advertência ao contratado, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória.
f) Participar da fiscalização dos prestadores de serviço contratados por seus órgãos de saúde, ou correlatos.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do serviço em conformidade com o descrito
no e/ou solicitados pelas Secretarias;
b) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada
sua transferência a terceiros, total ou parcial;
c) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
d) A CONTRATADA deverá zelar pela boa prestação dos serviços, de modo que a seja realizada 
com esmero e perfeição;
e) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
h) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual perante terceiros, isentando o CONTRATANTE de qualquer ônus ou encargo a esse título;
i) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto aos serviços prestados;
j) Elaborar e encaminhar ao CONTRATANTE relatórios mensais quanto aos serviços contratados, fazendo neles constar as atividades e valores;
k) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
l) Manter sobre sua guarda os documentos originais, ou cópias autenticadas das guias comprovantes de recolhimento dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários;
m) Zelar pela fiscalização quanto ao cumprimento, por parte dos prestadores de serviços e seus empregados, das normas de higiene e segurança do trabalho, cuidando para que se mantenham limpos e asseados, quer no aspecto do vestuário, quer de higiene pessoal, seguindo as normas do Ministério do trabalho;
n) Responsabilizar-se para que os serviços prestados sejam realizados por profissionais habilitados, podendo ocorrer á suspensão dos atendimentos, exames e procedimentos, ou mesmo a substituição de qualquer empregado, caso este tenha comportamento tido como impróprio para função;
o) Obriga-se a acatar e fazer com que os prestadores de serviços atendam a todas as instruções emanadas dos servidores designados pelo CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos serviços;
p) Obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, ou seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
q) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometera manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da lei 8.666/93;
r) Cumprir todas as exigências legais com relação aos pagamentos decorrentes deste contrato, podendo reajustar os valores no mesmo percentual e época em que ocorrerem reajustamentos salariais da categoria, quer seja decorrente de leis, decretos, acordos, convenções, atos, fatos e circunstâncias que tornem legalmente obrigatória a concessão de tais reajustes, e que acarretem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
s) A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes;
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após o recebimento da fatura dos procedimentos efetivamente realizados;
7.2. Os pagamentos serão efetuados conforme planilha de informação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.
7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a contratada apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
7.3.1. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pela contratada, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A recusa do adjudicatário prestar o serviço no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO: 
8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
8.1.2. multas; 
8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para contratação da prestação de serviço de outro licitante; 
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos. 
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais; 
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato; 
8.6. Extensão das penalidades: 
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
a) retardarem a execução do pregão; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
FICHA: 396
FONTE/SUBFONTE: 1.02.00

Lara Fernandes Rodrigues
Secretaria Municipal de Saúde
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